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Sátiras Políticas de Seiscentos (*) 
POR EDUARDO D'ALMEIDA 

Il 
(Cont. de pág. 209) 

Soloriquo bebado 

Pinho Leal (no Portugal Antigo e Moderno, 
vol. Seg., pág. 236), depois de haver exposto as 
várias atribuições à primordial origem do nome, que 
não tem z como derivado de Celiobriea ou Celobriga 
(Daarteda Veiga), mas como fundação dos*Tindu- 
los, já mencionada. em PliNio, e as diversas modali- 
dades que, 110 decurso da agitada vida peninsular, 
sofreu e se foi possivelmente crismando (Corro-Rieo, 
Cerro-rico, Zelo-rieo, Solo-rieo), diz: «Os povos da 
Beira chamam a esta Vila Celorico dos Bêbados ». 
Mas logo e imediatamente, acrescenta esta' razão, 
eliminatória de qualquer juizo suspeito, e fundamen- 
tal como justificativa do apeladoiro: E com inveja 

"da abundância e óptima qualidade dos vinhos daqui››. 
Se, quanto à antiguidade da fundação (para o que, 
aliás, parcelarmente contribui a inscrição encontrada 
em 1635) não se opõem dúvidas, não as há também 
quanto à sua nobreza histórica, assinalada em 1245 
pelo Alcaide-Mor D. Fernando Rodrigues Pacheco, 
na valorosa fidelidade a . D. Sancho II, deposto 
pelo Irmão, o Conde de Bolonha, que foi o nosso 
D. Afonso Ill, e valor militar, em resistências herói~ 
cas, mesmo quando adversas-1189... 1245... 
nem quanto à sua prendada situação geográfica (para 
o que basta notar seu enquadramento no mapa) e 

1762..., 

ser: 
( * )  - A pág. 172, onde se lê «este a n o  de 1642 »,deve 
‹‹ este anuo de 1624 ». . 
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magnífica riqueza agrícola, na Província da Beira Alta 
e distrito da Guarda. 

Queremos crer que o autor da Sátira, de tento 
feito, a invocou em razão do preciso . e valente 
significado do seu heróico apego nacionalista, fiel e 
leal na adversidade, como em outra, a de .Alhos 
Vedros, pela rudesa e desafogo do homem, que enrai- 
zou os pés, e a vida, na terra pátria. 

Sobre as trampas, que, acerca do seu prazo, lhe 
armaram os herdeiros da sua sogra-pág. 172. 

Morais e Silva, como outros nossos dicionaris- 
tas (Cândido de Figueiredo, Torrinha, etc.), dão 
um duplo significado ao esquisito termo-0 plebeu ou 
comum: de excremento, coisa sórdida ou fétida, e o 
antiquado: de engano doloso, enredo, fraude, burla, 
trama ou tramóia-, citando aquele, do texto da Vida 
do Arcebispo,*seu emprego na passagem I ‹. 
dos advogados», e invocando ainda a Eufrosina e o 
nome de Couto. O~Diccionario Geral de Lzhgoa~Por- 
tugueza, de Algibeira (são dois vols., o l.° com 
1036 pág. e o 2.° com lol3 e supl. de 304 pág.!) 
por Tres Líteratos Nacionaes (Lisboa-Imprensa 
Régia-1819) acrescenta vários derivados-trampear, 
trampâo, trampista, tramposo, trampozamente. . . 
É, para alguns, a apropriação de igual nome espa- 
nhol, em cuja lingua, sobre o significado vulgar de 
armadilha, alçapão, lugar lamacento, abrange tam- 
bém o de tramóia, enredo, ardil, artificio, tratas, subti- 
leza de mãos, etc. ( I )  (por ex., no Dic. do Visconde de 

Trampas 

~(I) O grande Quevedo, o mais assombrosO e cruel sati- 
rico da grande Espanha literária, autoriza e confirma o ser em 
.língua espanhola corrente o empregada palavra no mesmo 
sentido de enredos etramoias forenses. Em El Agaacil Algua- 
cílado responde o Diabo a quem se espantara de haver Juizes 
e Homens do Foro no Inferno que «si el aço es ƒertil de tram- 
pas» custa a arranjar lugar a tantos que o merecem. E no sentido de ardil ou dolo a emprega o excelente clás- 
sico /aan Timoneda: J Conesciendo el Rey la Trarnpa y cobdi- 
cia deste su criado.. ,'» (em El Sobremesa y Alívio de Cami- 
nantes I, ' ,. 

I 
I 
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Wíldik). Mas Bluteau (Vocabulario. . Portuguesa, e. 
Latino, ed. de 1721) dá a palavra, no sentido de 

. engano ou trapaça: «como derivada do francês trom- 
per, que é enganar. Dolus, i. Masc. Tec/ma, ce. 
Fem. Diz o adágio: Nem com cada mal ao Médico, 
nem com cada trampa ao Letrado. 

E nem por armar trompas, diz que campa 
Sobre elle ás vezes cabe a mesma trampa. 

Descrição do Rocio à terço-feira, por Sebas- 
tião da Fonseca e Paiva, Anda no 2.° tomo das 
Academias. dos Singzilares, pág. 408. › 

E regista tramposo como enganador, citando o 
provérbio: « O  tramposo asinha engana ao cobiçoso›. 
Não se nos afigura muito ao jeito da índole da lin- 
gua francesa, em que O tromper tem realmente largo 
curso em sentido figurado, como iludir o tempo, a 
idade, os desenganos, etc., a muito especial caracte- 
rística com que, em velhos tempos, tantissimo. serviu, 
em Espanha e Portugal, a designar as fraudes, os enre- 
dos, as tramas, os embaraços, demoras e chicanas 
nas demandas forenses, .ou nas ricas da justiça. 
Viterbo diz ser antigo significado de chaga, ingua, 
nascida, mas hoje: ‹se toma pela traça, engano, 
falácia, tramóia, maquinação, intriga, e também pelo 
fio da lançadeira, com que se tapa, e tece a urdi- 
.dura ›. (Elucidário, tomo seg., pág. 3878). E, tal- 
vez, este o caminho mais seguro, de encontrar a 
origem do termo e' a sua derivação aplicativa ao 
caso. Folgosamente, O célebre Prior do Alentejo 
Bernardo de Lima e Melo, no Dicionário da LiNgua 
Portuguesa, em que se acharão dobradas palavras 
do que traz Bluteau, e todos os mais dicionaristas 
juntos... (é o conhecido pelo DiCionário do ztris-tris: 
«soá de vidro quefrado», como podia ser pelo do 
traz-traz: «som das pancadas das espadas») resolve 
a dificuldade, dando como provinde a palavra .da 
conjunção de tramam ponens . . . 

Em mais que um passo, jorge Ferreira de Vas- 
-eúCelos a emprega na famosa Comédia Eufrosina 
(citada por Morais e Cândido de Figueiredo). Eis um 
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bem característico (Acto Primeiro, cena Il, pág. 441 
da ed. novamente impressa eemendada por Fran-. 
czlseo Rodrigues Lobo- 3." Lisboa 1786): «. . .  e foi 
o demo encher a terra . de bachareis, que são a 
mesma mindigaria, com,-suas trompas tem .feito 
o mundo couardo, interesseiro,etão amigado seu 
proveito que da talla he escasso onde o não. per- 
tende . . . » Velhos rifões já acl:Isavam verdades 
amargas,. mas cujas culpas só por má fé se podem 
atribuir aos Letrados, alguns de nome brasonado de 
altos méritos e dos mais revelantes. servias* na 
História de Portugal,-como: « Judeus em Pascoas, 
mouros em bodas cristãos em pleitos gastam seus 
dinheiros › por que «A justiça tem sete mangas e a 
manga sete capelas› .e  ‹Néscios e porfiados tornam 
ricos os Letrados ›. Por isso Bocalino dizia: «Não 
.foras tu jurista, se não armaras trampas à.fé e pala- 
vras › (De Francisco Manuel de Melo-Hospital das 
Letras-Bilql. da Cias. Port. .vol. III, pág. 261 ). 
E o relógio da cidade dizia ao da aldeia quando este 
falaçava: ‹ muito me retinis zé letrado, Reloginho de 
por aí além» (Relógios falantes. Há uma ed. anotada 
por joaquim Ferreira, na col. Portugal-D. Fran- 
cisco Manuel de Melo, Domingos Barreira, Porto). 

Quer-nos, porém, parecer que o mal maior das 
subtilezas e ardis na longa e massuda controvérsia 
jurídica aos autos processuais se refinaria e agravara 
mais ainda, ao depois destes anos sombrios, pelo 
que nos sugerem os dizeres da Carta de Lei de -18 de 
Agosto de 1779" «vieram ~~a introduzir na jurispru- 
dência (cujo caracter formam a verdade e a.simpli- 
cidade) as quase inumeráveis questões metafísicas, 
com que depois daquela Escola Bartolina.› ( - a  Or- 
denação mandava respeitar na interpretação do texto 
a autoridade de Acúrcio e Bártolo-) «sentem ¡Ia- 
queado e confundido os direitos e domínios dos Líti- 
gantes intoleravelmente›. E por isso que então se 
manda arrumar com aquelas autoridades, a que se de- 
vem sobrepor as boas razões, e ‹remover dos audi- 
tórios todas as sofz8;ticas~ zhteligências, e todas as 
meta/'zlsicas escogitadas, e subtis argucias que nes- 
tes UltiMos séculos de perturbações inquietaram o 
publico sossego›. * . 

I 
I 
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A expressão do texto é, pois, significativa e 
acertadamente apropriada, tanto mais que O caso era 
dos especialmente sujeitos 3 discussões azedas e in- 
teresseiras. Todos ospretextos serviam, em muitas 
emergências, a dilatar e Contrariar a passagem 'da 
posse e domínio civil dos bens»‹do.=defunto aos seus 
herdeiros e até sucessores legítimos: assim o veio 
demonstrar o Alvará de 9 de Novembro de 1754, em 
que se tomam providências contra esse escandaloso 
e prejudicial abuso. E um deles era, precisamente, 
a entrega do Prazo à pessoa nomeada ou a que por 
lei viesse a pertencer. Se, porém, o prazo já estava 
na posse do interessado, havia a conferência do valor 
com os o.utros co-herdeiros, a avaliação das benfei- 
torias, ou ainda a das pensões (acolação era regu- 
lada no Livro I, t i .  97, parágrafo 22 das Ordena- 
ções). Por aqueles anos de 1620 providenciara-se 
sobre os «prazos dos hereges», (Regimento de 10 de 
.]ulho,.Cap, 51). Ora se sobre tudo isso, os herdei- 
ros da Sogra ainda promeveram inventário (havia 
especiais proyidêndias para os bens deixados pelos 
falecidos na India-Livro I, tit. 50, parágrafos das 
Ordenacões) então fortes dores de cabeça havia de 
sofrer Brás Dias Centeal, à busca da Justiça-, que 
não encontrava na Corte, onde as justiças eram tan- 
tas, que tropeçava nelas . . . supostos poderes em 
autoridades nominais, muito soberbas, ostentosos e 
distantes e dificeis, mas sem poder* efectivo e sem 
autoridade concreta. 

-Lá vão grandes trabucadas de guerra em que 
O mundo anda emburilhado.~Cá vão grandes 
matinadas-Pág. 172. 

Era o ‹<arroído na praça›, em que se repercutiam 
os ecos dos estrondos das guerras, em que andáva- 
mos envolvidos no mundo, e de outras mais que tam- 
bém o assolavam. já no Auto da Lusitânia o Pai não 

--tolera ouvir cantar cantiga em que se não falasse: 
Em guerra de cutiladas 

. 
' E de espadas desnudadas, 

Lançadas e encontradas, 
E coisas de peleja.  .' . n. 
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. Mas andavam, agora, os ares mais turvos, e 
mais assustadora estampido das trovoadas, que dura- 
mente, sobretudo no Ultramar, nos castigavam. Como 
nota curiosa do «estado de espírito» pode citar-se o 
Alvará de 9 de Janeiro de 1.610 em que se proibe 
o uso ide fogos de pólvora nas Festas dos Santos, e 
em outras .festas e ocasiões, como a .qualquer pes- 
soa,e de qualquer qualidade, e o mandar fazer ou 
lançar os tais fogos, sob. pena de degredo por 3 anos 
para Angola, com barato e pregão, e 20 cruzados 
em dinheiro. Era poupar sobressaltos aos enfermi- 
ços de susto . . . e a pólvora, bem carecida para 
fogos reais. . . , . 

Os termos são clássicos e de uso' comum B 
frequente. . ,  , . 

. 

-Trabucáda: de trabuco, simples engenho de 
guerra para arremesso de pedras, depois arma de 
fogo de cano curto e boca larga. 

-Maturada: tumulto ruidoso. Bluteau (Voca- 
bulário, ed. de 1821, le raM,  pág. 365) cita dois pas- 
sosde clássicos* Barros-l Décaa'a eFrancísco de 
Sá-Sat;l2"est.-22`:" - ' 

. 

Fazem grandes matinadas, 
Tudo são palavras vãos. 

No Auto dos Regateiras de Lisboa, quando Do- 
mingas Nunes responde à '  atrevida Natália que ela 
muito gostava de ir às matinas de certo capelão, 
Brázia Antunes intervém a perguntar com ironia : 

Matinas ou matinadas ? 

(Silveira Buerzo,ed. Pro Domo, nota a pág. 338-9). 
Entre as queixas do Frade a Cupido (na Fragoa 

de Amor) lá está também a do . 

.I 

r 

I i  

I 

E o frade que nos matina.. 
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K . O termo conservou o sentido clássico de alga- 
zarra matinal e assim foi usado por Camilo e Cas- 

` tilho : «nem sequer 3 matinada, que iá por três 
vezes lhes tinha feito, ^a bater com pedras na porta, 
um homem . . . › ( António Feliciano de Castilho - 
Mil e um mistérios ). 

-Em burilhado: Moraes, dicionarizou com exac- 
tidão os significados de em burilhar e em buril/zada 

-embrulhar, embrulhada, no sentido de confusão difí- 
cil, como no de andar emburilhado em dificuldades, 
ou com uma mulher-donde nos veio o típico dizer 
popular- «aquilo (certas mancebias suspeitas) são 
embrulhos» . No sentido de embrulhadas, assim 
=mesmo neste particular, o empregou repetidamente 
Gil Vicente (como pode ver-se em Glossário e Notas 
pelo Doutor Mendes dos Remédios, Gil Vicente, 
III vol., pág. 372). Aproveitamos dois exemplos: 

Ana Dias apresenta a sua queixa ao juiz da 
//Beira: 

Querelo-me, senhor Juiz, 
Do filho de Pero Amado 
Que o achei emburilhado 
Com a minha Beatriz. 

Quando, na Comédia de Rubens, Clita adverte 
a Cismena : 

Olhae aquela mulher 
Como vende mesturadas. 

e esta lhe pergunta : 

Que me pode ela fazer? 

logo responde' 

lnfindas calabreadas ; 
Pois às damas mais pintadas 
Fará aquela mil embolas: 
Mistura o céu com cebolas 
E hüas emburilliadas, 
Que fará as discretas tolas. 
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--Os terrores da guerra de mouros -pág. 172. 

Unidos pela subjugação aos destinos da Espanha, 
tínhamos de amargar e sofrer as horas cruéis da tor- 
menta, a que H .política ambiciosa e a vesânia san- 
guínária dos Filipes a levara.. O Demónio doMeío 
Dia, suspeito de envenenar o filho D. Carlos, em 
que via o espectro vivo da sua própria loucura, bis- 
neto pelo pai e pela mãe dezjoana a Louca-louca, 
talvez, afinal, pelo excruciante martírio a que fora 
submetida-eda prisão, sob regime de tortura atroz, 
do seu antigo válido António Perez, como, por fim, de 
o mandar assassinar, por despeito e ciúme da Prin- 
cesa de Eboli (viúva do seu outro antigo válido Ruy 
Gomez) que, já depois de lhe haver dado um filho, 
o Duque de Instrana, por aquele o repudiara, sujei- 
tando-a a ela também, até à morte, ao suplicio lento 
de dezoito meses de agonia macabra, precedidos de 
onze anos de perseguições arrozes, movera à indig- 
nação, pronúncio de rebeldia, não só o vasto Impé- 
rio, que estava a desconjuntar-se,como por toda a 
parte onde batia o coração humano. Filipe* III, que 
lhe- sucedera, fraco, timorato, de fanatismo supersti- 
cioso-o que o não impede de fraudulentar nego- 
ciatas com os judeus-, mas o anima a avivar as 
fogueiras da Inquisição, comete o erro grave, sob 
pretexto da unidade religiosa, da expulsão dos mou- 
ros-1609. Acendem-se os fogos da guerra dos 
Trinta Anos, por quase toda a Europa. Os mouros 
'apostam em vingar-se, aproximando-se da costa marí- 
tima e não perdendo ensejo de atacar-nos. . -E mou- 
ros são também, na linguagem do tempo, todos os 
infiéis e todos os que nos combatem na India, aliados, 
agora, com os inimigos da Espanha, com'as realezas 
indígenas, e com os mercantes europeus, desejosos 
da prosperidade do comércio marítimo. 

não há navios, ou gente que queira sair 
eles... -pág. 172. . 

a 

Se na paisagem nacional a sombra da angústia 
dramática se estendia por sobre a miséria da terra 
inculta no abandono, o panorama internacional, tao 
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agitado, ou mais, nas lutas religiosas e nas rivali- 
dades da Casa da Austria com Bourbons, sobretudo 
desde o assassinato de Henrique IV, e removido 
.pela guerra dos Trinta Anos, que para alguns his- 
toriadores revestiu .o aspecto de uma verdadeira 
guerra civil europeia (Canto), não era menos con- 
Írangedor e in.quieto. Mas, e quaisquer que fossem, 
àmercê das conveniências dinásticas e guerreiras 
ou politicas C. religiosas de momento, as relações de 
agora e logo com a Espanha (~e a Holanda, a Ingla- 
terra, H. Franca), *no Mundo predominava, latente e 
insuperável, odesignio firme de a despojar da hege- 
monia que tão largamente exercera no mundo, e a 
Portugal, cujo dominio espirit-ual ainda era mais pode- 
roso e vasto (como ainda recentemente pôs em relevo 
Domingos Monteiro no Livro de Todos os Tempos 
-História da Civilização-Cap. X V  .do vol. Ill) 

o desejo vivo e cobiçosode converter à economia 
própria os largos interesses suscitados no tráfico 
marítimo no domínio do Oriente, em Africa e no 
Brasil. Os destroços causados na Armada em suces- 
sivos desastres, não consentiam maneira às finan- 
ças que se consertassem. Acentuaria-se, breve, 
se já o não era à data da Sátira, a animadversão 
da França, de cujo governo seria investido Riche- 
lieu (1624), e da Inglaterra, mesmo contra os desejos 
do próprio James I; depois a expulsão dos mouros da 
Espanha (1609), a conjuração contra a República 
de Veneza, . a Reforma alastrava pela Alemanha, 
penetrava e distendia-se na Holanda: e o aglutina- 
mento de todos estes acontecimentos no fomento da* 
insubordinação contra a Espanha e Portugal, com 
a nobreza ambiciosa, empergaminhada e .dissoluto, o 
subjugo d.a Inquisição, da Companhia de jesus, mil- 
tarte, diligente, e onerosa, e o Clero, dividido entre 
a austeridade e O estudo ou a opulência vã, a disso- 

.e‹ 
A Companhia das Índias Orientais preparava os 
seus ataques à Bata e redobravam os dos Holande- 
ses a Macau. Corsários e piratas infestavam a 
costa: andavam tão atrevidos que, havendo-se proi- 
bido -o uso das armas de fogo (Alvará de 7 de No- 
vembro, de, 1613) .se permitiu 'o de espingardas de 

loção faustuosa, em escândalo grosso público. 
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pederneira a todos os moradores do Reino do Algarve» 
para acudirem a quaisquer rebates de corsários e 
guarda de suas fazendas. › 

De quanto fizemos equaznto nos custou .passar 
o amargo transe-que podemos considerar na his- 
tória da .vida nacional como perigosa doença, em 
que estivemos às portas da agonia, mas de que nos 
salvamos pelos recursos naturais da nossa própria 
natureza-dá uma ideia clara, e não até agora 
tocada com tão documentada evidência, o notá- 
vel trabalho do iníatígável e distinto vimaranense 
Alberto Weíra Braga - Curiosidades de Guima- 
rães-XII›-- Para as Naus da India e do Brasil. 
E uma página viva. da História, das mais ilucidativas 
e das mais pungentes, e, ao mesmo tempo, um 
quadro de costumes. Sua leitura basta a iluminar a 
razão das Sátiras, que estamos a publicar: aí vem 
a melhor glosa a este ponto; Cansava os ânimos 
mais desprendidos e corajosos O vão sacrifício das 
vidas-quando*^tão precisas nos eram para cuidar 
da nossa terra. 

. 

Bastará por isso acrescentar: A Carta Régia 
de 1 de Setembrode 1608 determinava que soldados 

.para a Índia se mandavão fazer um por cada fregue- 
sia; Quanto a navios-: já pelo Regimento de 17 de 
Outubro- de 1516 se concediam privilégios e isenção 
de direitos àqueles que de novo os fizessem. Toma- 

"ram-se providências para não virem sobrecarregados, 
causa da perda de muitas embarcações, como iá 
notamos, no Reg. de 18 de Fevereiro de 1604 e 
Alvará de 8 de Março de 1618, e~ regulou-se como 
deviam andar armados para evitar o perigo dos cor- 
sáríos-Leis de 17 de Novembro de 1620 e 1621. 

-diz o meu procurador que el Rei não tem dinheiro, 
e quer que o tenha eu para lho dar-pág. 172. 

E mais adiante acrescenta que, para haver fes- 
tas em Madrid, o Rei lançara uma finta aos merca- 
dores. São factos conhecidos e apontados em nossos 
historiadores. O povo, em Espanha, fazia troça do 
pobre dinheiro, ou dinheiro dos pobres, que nos 
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obrigavam a gastar para que ele se dívertissez com 
as festas reais, mas, é mando da verdade para se 
dizer, como povo, que era e pobre também, mal 
augurava do estonteio de o ver assim desperdiçado. 
Nesse ano de 1624, para acudir à Fazenda Real, 
lançara›se uma subscrição gratuita, para a qual con- . 
tribuimos com um milhão e meio de escudos. O pafs 
estremecera de indignação com a notícia da tomada 
da Baía, ainda dois anos antes corajosamente defen- 
dida; «Que o governo de Filipe tomaria à sua conta 
o armamento de uma esquadra de socorro». . ., mas, 
na verdade, nobres, mercadores e povo ajuntaram 
um subsídio de 230.000 cruzados, com que se equipou 
a armada para sair em Nov.embro desse mesmo ano. 

. O Miserere me Deus, com qu.e foi calando a pala- . I 1 - Í . '  â` ' .›.¡' . : 

11 
. 

- Portugal está com a candeia na mão...- pág. 174. 
Era uso tradicional- ainda hoje persistente em 

certos meios e lugares-colocarnas mãos do mori- 
bundo uma vela, enquanto, em volta deleito, iam 
entoando e rezando. 

Por. candeia designava-se o vaso de metal para 
a luz ou a luz pröpriamente, acesa naquele vaso. 
Veio, depois, a significar a luz, mesmo da vela de 
cera que era usada no serviço religioso ou no uso 
doméstico. Ao tempo da Sátira, era já assim neste 
sentido. Damos, para ex., este pormenor: na Visita- 
ção da Colegiada da Oliveira, no ano de 1631, feita 
por D. Bernardo de. Ataúde, D. Prior da mesma 
Colegiada, repete-se ap-receituaçãode nenhum sacer- 
dote dizer missa com uma sóz candeia e para isso 
deve o Tesoureiro-sacristãonão dar «a vestimenta e 
os mais aparelhos a nenhum sacerdote para dizer 
missa sem lhe mostrar primeiro como leva duas 
candeias de cera.z› . . 

Ao descrever a agonia e' morte do grande Afonso 
de Albuquerque, no dia em que, conforme seu desejo, 
era já chegado à barra de Goa (27 de Setembro 
de 1515), diz Gaspar Correia : ‹alevantou as mãos 
e fez oração e se tornou á cama e se tornou a 
abraçar com o Cruzcífixo e pediu a candeia, rezando 

(Lendas da Índia), 
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.›Quando o moço, encarregado pelo Clérigo de 
levar a carta a Blanca Denisa, vol tae lhe diz que 
a rompera de barra a barra e ali estava esmigalhada, 
o Clérigo, coberto o coraçãoe gelado. ozsangue, 
pede 3. chorar: . 

moço verga Ia candeia 

e. clama 
Ay, ay, ay desamparado! 
'Trae la cadela a pisa. 

A Brásia Dias, que vem a entrar 
que fora,~responde com desengano : 

e perguntao 

Es -la muerte por mas certo. 

(Gil Vicente-Auto dos Fzisicos-f nas Obras 
Completas, com Prefácio e Notas do Prof. Marques 
Braga, vol. Vl, pág, 104). 

No Auto da Barca da Glória, o Arcebispo per- 
gunta irönicameme à morte: . : . 

De quesírve en el morir 
candeia para cegar? 

E 0 :  ‹être rédait.a la chandelle béníte› dos 
franceses. juan de Timoneda, considerado uma das 
autoridadesclássicas da língua espanhola, conta a ane- 
dota do velho,~extremamente avarento, e tanto que, 
mesmo à hora de morrer, aflitivamente recomenda 
ao filho .que se não esqueça de logo apagara vela, 
que lhe f colocara. acesa, mal ele expirasse: . 

‹ ,  . 
que acabe de:a'ar el alma a Dios, mates la . 

. mira tá que te acuerdes que, acabando 
candeia » 

' . homens de marca - pág. 174. 

. De nobreza~ o n d e  ‹Va]0¡'_ Sentido corrente em 
que é ousada pelo-s nossos cronistas e historiadores, 
Dzgarte Nunes de Leão ou Alexandre Herculano, e 

i 
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pelos nossos clássicos, na Eufrosina, como em Vieira 
ou Camilo. A verdadeira genealogia, entre a nossa 
gente, provem do esforço e valor com que marcaram 
e se 
nos primeiros volumes da História. de Portugal e 
Alberto Sampaio no Capítulo XIII do estudo As Vilas 
do Norte de Portugal. A designação deve provir 
da «antiga e altiva gente da Marka medieval.›› . 

distinguiram: veja-se o que escreveu Herculano, 

- boquisecos - pág. 174; 

ter secado 

. Se boquirroto é o que rasga a boca de tanto 
falar, boquisseco é 0 que emudece por esta se lhe . . . de sede, ou, no caso, de comoção e 
espanto. Há o que boqueja, o boquiaberto, o boqui- 
sumido, o boquitorto, oboquifranzido, e, a p a r  qo 
que faz boquinha, oque fala boquicheio. . . 

-estas mãos trazem o trolha e o camartel-pág. 175. 

. . São mãos de homem trabalhador e honrado. 
João Cabeludo quisera que as dos portugueses estí- 
vessem bem calejadas, em vez de nelas trazerem 
ramalhetes e luvas perfumadas. Assim não nos toma- 
riam «com as mãos de trás›, ociosas e fracas. 
Trolha, que veio a significar uma profissão, era a 
pá com que o pedreiro segurava a cal de que se 
servia , camartel-camartelo, o martelo.de alvenaria 
ou de alvener. . Nos Apólogos dialogaes fala-se nas 
‹camartelladas›. E daqui proviria para o uso de 
críticas e jornalistas quando censuram certas derru- 
bações,demolição ou destruições de obras ou Mol'll1'~ 
menos, que não mereciam.a injúria do tempo .e a 
leviandade dos homens. 

- aguarentasse trajos, mimos e comidas...-pág. 175. 

Aguarentar é, segundo o Dicionário de Bluteau, 
reformado e acrescentado por MoraesS¿loa, (Lisboa, 
ed.. de Simão Thaddeo Ferreira,M.D,CC.i.XXxlX-, 
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pág- 44), «aparar as fraldas do vestido para que 
fique de igual altura em todo o seu âmbitov.g., 
agua rentar O capote. 

Diminuir por parcimónia. 
. 

. 
. Aguarentar: faz-se depois de acabada a obra, e 
no fig.dar a última mão, aperfeiçoar. 

Censurar, reprovar com minúcia. 
Cortar, diminuir v. g. as rendas. 
Aguarentar: diminuir em número››. 

- bugiarias de Fraudes - pág. 176. 

‹Brincos, bonecros, frandulagens de pouco preço» , 
como dizia Leitão, na Mzlscellanea- com que, por imi-- 
tação, como os gestos, os momos de bugies, se enga- 
ianavam ou Ils3vam os que se armavam em galantes. 
Objectos de adorno, rendas, trancinhas, sedas, que 
se ,importavam escusadamientie,.naiqmelegraveaperto 
da economia nacional. 

- o  nosso médico diz que o muito comer causa 
doenças+ pág. 176. 

O muito comer seria, então, muito raro privilégio. 
Quantos, para viverem a vida de aparências, "não se 
obrigariam, como notou Clenardo -jejum 'em casa, 
luxo na rua-, à dieta da fome, exactamente por 
causa das bugiarias de Frandes! O quenão obstava 
a que os médicos (é  interessante ver os .regimes 
ditados pelos Ffsicos no Auto deGíl  Vicente) a 
preceituassem - e os reconciliados no Santo Ofício 
estavam proibidos de CllTfll' pela Resol.de 1 de? Se- 
tembro de 1622 - com rigor aos doentes, quem sabe 
lá se porventura àqueles, cuja doença seria a de fome : 
«Também é obrigação dos médicos avisar os sãos 
das cousas, e intemperanças que prejudicam à vida ›> 
- escrevia o Desembargador Inácio Lopes" de* Moura, 
como .prefácio à obra (quarta vez publicada em 1705) 
de seu Pai o Lícerzczado Antom'o¬Ferreyra - Luz ver- 
dadeira e' recopiado exame de toda a cirurgia . 
(Lisboa, na Of. de Valentim da Costa~Deslandes). 
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Embora viva, então, a lembrança de um grande 
médico Amato Lusitano e consultada a sua obra, 
fugiam os nomes de Rodrigo de Castro, e do Zacuto 
Lusitano, todos eles ‹ glórias da Medicina Portuguesa ›› 
(cuja memória evoca bñlhantemente EvarzSto Franco 
na sua obra deste nome).. .Mas de que eram então, 
como haviam sido antes e mais fortemente, os que 
podiam inclinados a valentes comesainas, e elas esta- 
vam, aliás, em nosso temperamento habitual, não fal- 
tam provas. Pois se ainda em 1762 se determinava 
que não houvesse mais de 20 pratos sorteados da 
cozinha e outros tantos de doces e de fruta na mesa 
do General, nem mais dez20 pessoas e 4 de cozinha, 
4 de doce, fruta .e queijo aos oficiais em campanha! 

-emendados os trajos . . . -pág. 177. 

. Fora dada a Pragmática de 9 de Outubro de 1609, 
só refundida em parte no ano 1669. E documento 
.curioso e ilucidativo, cuja leitura dá a impressão de 
se estar examinando um quadro pintado de traios e 
de assistir a desenrolar de cenas pitorescas de costu- 
mes na rua e na família. (Foi impressa em Lisboa, 
no ano de 1610, por ,António Alvarez e vendia-se 
em casa de Belchior de Faria, Líureíro de Rey). 
Será, creio bem, erro ou ilusão .dizer-se que « estava 
em vigor». Ordenada, sim mas desobedecida, sem 
dúvida, e precisamente por. aqueles a quem, para o 
bem público, importava cump-ri-la. Não eram os 
pobres, com os seus trapos, que lesavam a economia 
do pais e embaraçavam o incremento da indústria 
nacional. E que. assim era, de facto, o confessam 
claramente, e por seu lado o confirmam, as frequentes 
promulgações de novas pragmáticas-1669, 1677, 
1686, 1688, 1690, 1698, 1702, 1704, 1708, 1742, 
1749, 175l.(que proibiu ouso de meias de seda aos 
criados de escada abaixo). . ., 
riores à primeira acima apontada, a de 1609. Ves- 
tuário B joias era o principal artigo dos haveres 
domésticos - nota Costa Lobo, na História da Socze- 
zdade em Portugal ao séc. .XV. (pág. 2421). Duarte 

não falando nas ante- 
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Ribeiro de Macedo, no Sobres introdução das artes 
(em 1675) arrepelava-se'do~que importavamos para 
o vestuário, insurgia-se contra o luxo dos adornos 
caseiros, das Carroças, o número excessivo de cria- 
dos. (Qual de nós (perguntava desolado) que traga 
sobre si alguma coisa íeitaem Portugal? Achare- 
mos, e não ainda todos; que só o pano:de linho e 
sapatos são obra nossa.» . Se até os religiosos se 
vestiam «comummente todo de sarjas e panos de 
fábricas estrangeiras›. . . Onde ia o tempo em que 
*se 'podia dizer, como -na Eufrosina (Acto Prior. 
Cena lã)--«mais brando que veludo de Bragança›? 
( Pode 'ver-se, na Antologia dos Economistas Portu- 
-gueses, seI. prep. e notas de António Sérgio, o 
trabalho citado de Ribeiro de Macedo a pág. 244, 5, 
6, 7 e264 etc.) 

Ora João Cabeludo já votava que, em. vez de 
olandas e cambraias, nos vestíssimos de pano caseiro. 

A fabricação de panos do Reino fora, em 1573, 
regulada por D. Sebastião, mas havia queixas de 
serem « os panos mal obrados e falsificados,-assim 
na conta-dos fios e' largura, como na impropriedade 
dos tintos », ^0 que deu lugar aos Regimentos da 
Fabrica dos Pannos de Portugal, de 7 dez Janeiro 
dei 1650. São largas e minuciosas providências, 
compiladas em Cvlll capítulos, desde a apartação e 
escolha das lãs, para se distribuirem os velos pelos 
Dozenos, Quartozenos e Sezenos, Dezochenos, Vin- 
ftenos, Vinte-dozenos e Vinte-quatrenos, até às pres- 
crições relativas aos tintureiros. .Regulamenta-se 
como devem ser lavadas, escarduçadas, cardadas, 
fiadas e urdidas as lãs (recomendando-seaos tece- 
lões que a urdideira não tenha, em pano de qualquer 
Sorte, menos de seis cavados e uma terça), os fios 
e ourelas para a urdidura dos panos e largura dos 
pentes e sinais naquelas diversas espécies de panos 
.e respectivas quantias de ramos, de como se devia 
fazer opízoamento e os Trapeiros dobrar o fiado e 
sá faziam as baetas, as picotas, guardaletes e panos 
de cordão, com minuciosas prescrições quanto aos 
Pizoeiros, Tintureiros (regulando-se o uso e emprego 
das ̀  cores) e Tozador; Nas camaras dos Lugares, 
onde se costumavam fazer panos, .devia haver Padrões 
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co.m zamostrasfde .todos os panos, dizendo-se como 
se deviam fazer os primeiros padrões na Vila da 
Covilhã, na .cidade de Portalegre e na Vila de Es- 
tremoz. 

Muitas dessas disposições foram confirmadas no 
Alvará de 11 de Agosto dez 1759, citando-se a sua 
observância, e acrescentadas com outras para o 
governo e aumentos das Fábricas dos LaniflCios das 
três comarcas da Guarda, Castelo Branco e Pinhel; 
disposições mais esclarecidas por Alvará de 27 de 
Novembro de 1766. Por decreto de 3 de Abril 
de 1763 haviamése. isentado de direitos as sedas, 
sardas da *Fábrica de Lisboa "s >por decreto de 20 de 
Março de 1770 são isentos, por tempo de dez anos, 
os Baetões e Baetas, feitos na Fábrica de Fazendas 
de Lã da quinta de Buathau, subúrbio da cidade do 
Porto, mas também todos os mais Lanificios fabricados 
no Reino, que não fossem _]ardos, Boieis, Saragoças, 
Panos de Vara e Panos de Minde, e outros tecidos 
grossos : providência que, mais quatro anos depois 
(Alvará de 5 de janeirode 1774), se tomaria para 
os tecidos de Algodão das Fábricas do Reino-duas 
medidas estas claramente significativas do caminho 
andado na renovação intensificada da nossa vida 
laboriosa, no aspecto industrial e mecantil, ao que tam- 
bém se ajuntavam medidas proibitivas, como as de 
importação de louça estrangeira, ã excepção da vinda 
da- Asia em navios portugueses ( Alvará de 17 de 
Novembro de 1770) e de chapéus (Alvará de 10 
de Dezembro do mesmo ano). 

- a ,dos coches- pág. 177. emenda 

I 

Dada em Lisboa a 22 de Agosto de 1626, pro- 
mulgou-se, sob Filipe IV, uma Ley sobre a proíbíçam 
dos Coches, multas, machos, e liteiras, em que se 
lê. que, vendo o grande excesso que ha de coches, 
e liteiras de mulas, machos, e geralmente usarem 
deles de sela ( o  que dava causa z de haver poucos 
para O exército, o que se tornava altamente inconve- 
niente), determinava. daí por diante que nenhuma 
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pessoa andasse na Cidade de Lisboa em machos, 
ou mulas de sela, nem liteiras,s~alvo indo de cami- 
nho, nem , em coche, seu ou emprestado, de mulas, 
machos ou cavalos, assim como proibia a venda, 
conserto ou factura de coches e liteiras, sob penas 
e multas estipuladas na mesma lei. 

(Foi publícada por Carlos Gaivão, em Estrema- 
dara-Boletim da junta de Provincia -Serie II, 
n.° XIX, pág. 345-ano de 1948). I 

I 

- punge barba . . . 
lia - pág. 177. 

rescendendo a âmbar e algá- 

Pungir : O apontar da barba. Chamava-se pun- 
gibarba ‹ o  moço a quem vem apontando abarba ›>. 
E talvez a procurasse, afanosamente, com os dedos 
no rosto ainda imberbe O mancebo que se apanhava 
com uma espada 'na cinta, inebriado com os perfu- 
mes, que se extraiam ,da algália e do âmbar. 

- Pardeças, João Cabeludo -pág. 178. 

Ê,como pardelhas, um juramento à moda dos 
antigos. O curioso dicionário de Bernardo de Lima 
e Melo Bacelar, verdadeiro. filão ,de curiosidades, 
declina assim: ‹Pardelhas-d'afelhas ou por felhas: 
afolhas-por sua f é - a  ride illius. . . .- 
pícuos que o glorioso Prior do Alentejo, outros dicio- 
naristas dão como forma plebeia do juramento Par- 
des ou Pardez. 

Menos 'cons- 

Colocou-o Gil Vicente na boca de Pero Marquez 
na Farsa delnês Pereira .' 

Soma vós casais comigo, 
E eu com vosco, pardelhas' 
Nam cumpre aqui mais falar. - 
E quando vos eu negar, . . 
Que me correm as orelhas. 
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No Auto de Motina Mendes usa doutra forma: 
Quando cuidei que ela andava 
coo meu gado onde Sofia, 
pardeos! Elia era em Turquía... 

de que usara também naquela farsa , 
e no Auto da Feira : 

se não~par deos que dê grito 
tamanho, qu'haveis de ver. 

Pardiez! sete . arrepelones 

diz ~o Vaqueiro, e, no Auto Pastoril : 
Catalina, se me eu incho 
paresta que me vá de ida. 

Ensina o Dr. Leite de Vasconcelos ser o nosso 
ainda vulgar Por Deusa--per Deum ou per Dieno, que 
deu no francês Pardieu ou Par Dieu, sendo também 
usado o Pardique, como entre nós (Gil Vicente) o 
Pardicas (Lições, pág. 414). Natural é de supor 
que do Pardicas (No Auto da Barca do Purgatório) 
veio a sugestão para o Pardecas, ligando-o ou apro- 
ximando-o no som do Pardelhas. 

Os resgates dos cativos-pág. 178. 
Eu vinha do mar de Hamburgo 
Numa linda caravela. 
Cativaram-nos os moiros 
Entre la paz e la guerra. 

(Almeida Garrett - Romanceiro) . 
Foi um pesadelo, um sacriiícioz e uma praga. 

Desde que lhes fomos conquistando as terras, que 
eles ocupavam na Península, e sobretudo quando os 
acometemos no norte da África, uma das vinganças 
dos mouros era essa,--a de cativarem os mais dos 
nossos, em terra ou pelo mar. Vingança e negócio, 

1 
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I 
por causa do resgate.. . Um, o maior, sublimou-se 
pelo martírio e ficou sem resgate-o Infante Santo. 
Talvez, longos mas escuros anos depois, alguns se 
arriscassem de propósito, a ver quanto pesavam em 
moeda. Contra esses,'que só o próprio interesse 
movia e que vinham alesar a" iá desfalcada econo- 
mia dos outros, se insurgem nos seus votos os 
vereadores. Ainda em tempo de D. Sebastião, se 
providenciou sobre o resgate dos cativos,ordenan- 
do-se que cativo algum se ponha em preço de res- 
gate, por si, nem por' outrem, sob pena de perder 
a esmola da Redenção dos Cativos: e esta Provi- 
são de 8 de _Iulho¬de 1573 foi renovada por Alvará 
de 13 de Julho de 1624, em que também se proibia 
a particular de os ir resgatar a terra de mouros. 
A Câmara do Porto destinara a seu favor, em 1620, a 
Ordinária que pagava a conventos, contrarias e pobres. 
Outras várias providências se tomavam para a pro- 
visão e arrecadamento do dinheiro para seu resgate. 

- 0  que SB despende na Curta Romana-pág. 179. 
Q 

Olamento ecoa, respeitoso e tímido, de cristão- 
-velho e católico devoto, sem beatério, em vários pas- 
sos da sátira. Aquí: é contra as dispensações para 
casar em grau proibido.: as dispensações de Roma, 
ou sei a autorização pontificia para casamento de 
consan uíneos. 
fundadas em causas fingidas, indústria degente ma- 
líciosa, por intermédio de mercenários- um .grande 
negócio, ou negociata de cavalheiros de indústria. 
Alem: das letras dos beneficios e resignações de 
pensioná rios-Benefícios (ensinava um velho Prof. 
de Direito Eclesiástico em Coimbra), ao princípio di- 
reitos pessoais, eram certa porção de bens, concedi- 
dos pelos Bispos a eclesiásticos, como recompensa 
de serviços prestados, e por estes conferidos, torna- 
ram-se em .direitos reais, anexos aos ofícios, e ine- 
re.ntes.às.funçõezs. exercidas pelos eclesiásticos neles 
providos. Por isso, .dizia Viterbo, se, a princípio, 
eram a insta recompensa dos bons serviços, feitos à 
Igreja: ‹hoje, por nossos pecados! são muitas vezes 

Mas fala-se em dispensações falsas, 

1 
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apresa dos que menos a servem, remais escandalo- 
samente vivem. . . ››. E chamam-se ainda, em Por- 
tugal, benefícios «as Mercês reais, e outros quais- 
quer direitos, e bens da coroa, feitas a pessoas leigas 
e seculares» (Elucidário, 1.°, pág. 191). Ora é 
bem de ver quanto o mal se agravara, pesando no 
tesouro, com as resignações dos pensionários, ou seja 
daqueles que, por haverem exercido o ofício, ficavam 
com o direito da pensão, enquanto outro o aufe- 
ria, com o mesmo lucro, embora; porventura, com 
restrições de- uma 6 de outra parte. Por isso o Vrea- 
dor Vicente Gomes é de- parecerque se ordenem só 
clérigos quantos bastem para servirem as igrejas,.e 
não mais. . 

. 
. De Bruges, escrevendo aseu irmão D. Duarte, 

e aconselhando-o na arte difícil de reinar, o Ir/ante 
D. Pedro, dizia-lhe que «as albergarias e capelas não 
deviam ser desviadas do seu destino que era o ser- 
viço de Deus e a beneficência, para ,serem explora- 
das por parasitas›, e advertia-o do .grave mal, que 
provinha da grandeza dos abusos do clero, com 
« o  excessivo número de clérigos de ordens meno- 
.res, classe híbrida. que desvirtuava o sacerdócio, au- 
mentando 'o parasitismo ».. Que importava o clero. 
regular à observância das regras monásticas e cum- 
primento dos seus deveres. E instava pela criação . de colégios claustrais, onde se habilitassem compe- 
tentes para a vida sacerdotal, para a magistratura, 
para as ciências. (Oliveira Martins-Os Filhos de 
D. João 1- Cap, V:  Um Estadzlsta do XV Século). 

«Lamentam os sábios que no estreito e curto es- 
paço do' reino de Portugal se sofram as numerosas 
legiões ide clérigos e de frades que ali se observam. 
Isto se diz sem perder de vista po.r um só momento 
o justo respeito que se deve ao estado eclesiástico, 
mas sim na boa intenção de lhe procurar. e de lhe 
conservar o maiorlustre possível. Para que as mitras 
possam encontrar em todo o tempo cabeças dignas 

-delas, e =para que. as mais dignidades eclesiásticas 
sejam bem empregadas e bem servidas, conse.rvam-se 
e animam-se cuidadosamente, com respeito eaieição, 
todos aqueles eclesiásticos que ajuntam ao progresso 
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clérigo nem um só frade daqueles que, negando-se 

I 

dos seus estudos a prática de bons costumes e uma 
certa prova da verdade e da sinceridade da sua voca- 
ção Não se veja porém em Portugal um só 

ao aumento e aos progressos da república, e aos 
benefícios da sociedade, desprezam a vida militar, 
em que seriam úteis ao Príncipe, e os ofícios mecâ- 
nicos, em que seriam proveitosos a si mesmo e aos 
seus Compatriotas. e fogem tumultuosamente para a 
caterva dos homens ociosos, viciosos, vadios etotal- 
mente perdidos. . . . . 
vera O «Cavaleiro de Oliveíra›: Reflexões de Fe- 
lix Corvina de Arcos sobre a tentativa teológica de 
António Pereira, nova ed. prefaciada por Eduardo 
Moreira, Coimbra, Imprensa da Universidade, 1929, 
pág. 80-l), e Prosa Doutrina! de Autores Portugue- 
ses- selecção, prefácio enotas de António Sérgio- , 
Portugália, pág. 236-7.) 

› .  (Francisco Xavier de Olí- 

No Cálculo sobre a perda do dinheiro do Reúzo 
-oferecido a D. João V, em I748 ¬ Alexandre de 
Gusmão, que tinha como causa ‹ a  pouca que nele 
entra não superar a muita que dele sai», apontava 
entre outros, como remédio: 

. 

§ ‹‹l7.°- Impedir o aumento de gente inútil, com 
o especioso titulo ,de Religião, que procuram para seu 
cómodo. . . 

§ l9.° -Que se -diminua o luxo com alguma lei 
sumptuária. .. 

§ 20.° - Que se aumente a agricultura fazendo-se 
estradas, e cortando-se ribeiras para navegar, e regar. 

§ 21.°-Que se estabeleçam fábricas, aumen- 
tando-se por toda a parte a indústria. 

. 

§ 22.°-E que finalmente se favoreça o comér- 
cio dentro e fora do reino, sem o qual não pode 
haver estado rico, e poderoso, nem florente››. 

(lneditosfde Alexandre de Gusmão, in Revista 
Literárza, tomo 10, 6.° ano, pág. 369, 411, etc.). 

Havia ainda a tributação dos fiéis à Igreja, que 
abrangia Dlzimos, Primtcias e~ Ofertas. Os dízimos 
eram reais ou prediais e pessoais, «De todos os 
frutos e novidades que Deus dá:= pão, vinho, legu- 
mes, azeite, hortaliça, castanheiros, carvalhos ou 
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árvores semelhantes, fruta, e universalmente todo o 
fruto da terra, ou nasça naturalmente, oU com indús-= 
ria dos homens, se deve pagar dízimo›. Estes dí- 

zimos prediais e reais *deviam pagar-se «de todoo 
monte, e detodo o fruto e novidade, sem se poder 
tirar primeiro nem a semente que se semeou, nem 
as custas e despesas que se fizeram em se lavrar, 
cavar, cultivar, ou por outra qualquer mazneiratse. 
adubar e preparar a terra». Do monte anão saia 
foro, tributo, ração ou pensão, sem primeiro se tirar 
o dízimo. (A  corroborar a disposição hás Pastoral 
do Cabido, Sede vacante, de 10 Novembro de 1663). 
Havia ainda os "dízimos mistos-dos animais: pol- 
dros, mulatos, fomentes, etc.,-gado: como são cordei- 
ros, cabritos,.bácoros, bezerros, etc.- , aves: como 
galinhas, frangos, perus, gansos, patos, pombas, 
pavões e *quaisquer outras criações - e peixes, de 
dez=um, «pagando-se inteiramente sem 'tirarem custas, 
despesas, nem soldada de criados ou pastores . . . 
«Era o dízimo da lá e dos queijos, leite, manteiga, 
requeijão e nata, dos enxames, do mel B da cera , 
do gado andante, dos moinhos, atafonas, lagares, pes- 
queiras, coelheiras, pombas e fornos. Os dízimos pes- 
soais eram ‹deltodos os ganhos, que por i-ndústría das 
pessoas, como são tratos, mercancias e ofícios››, e havia 
as conhecenças-um *vintém por cada pessoa =da 
comunhão e dez reis por cada pessoa só da confissão. 

As primícias dos frutos e novidades pagavam-se 
conforme o costume estabelecido, por não 'haver 
percentagem determinada, mas eram' de pagamento 
obrigatório ( ');  oblações e ofertas eram voluntárias, 

11 ) Numa das Elegzhs escreveu Tibudeo : 
Libatum agricolae ponitur ante Deo. . 

seja qual for a colheita do ano: que o nosso Ayres de Gou- 
veia ‹ que as traduziu, como, em França, havia feito o céle- 
bre Mira beau) metrifica assim* 

eu a venero, e ao Deus dos lavradores 
o mimo do pomar, primícias do ano 
libado oferto. 

Sobre a oferta das primícias é curioso ler Es.sai.s de 
Folklore e Biblique, de P. Saintyves (pág. 230 e sega. 
' Segundo o Fragmento de um Códice Galego das Parti- 
das, foi Abraão o primeiro profeta, muito santo homem etão 

Í 
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mas ‹muito encomendadas como uso de. ,louvável 
devoção » e nelas, se .compreendiam os votos .e pro- 
messas quer em dinheiros -como em objectos, como 
ornamentos, vestidos, coroas, cálices, lampadários, 
cruzes, cílios, mortalhas de panos, cabeças, braços 
ou pernas- em oiro, prata ou cera, etc. , 

‹ 

(Constituições Synodaes do Arcebzlspado de Lis- 
boa novamente feitas no Synodo Diocesano que cele- 
brou na Sé Metropolitana de Lisboa D. Rodrigo da 
Cunha, em. 30 de. Maio de 1640). . 
. Como -em algumas partes o pagamento das conhe- 
Ce`I`lÇaS, a que se ti-nham convertido os dízimos pes- 
soais, não a-ndassem. bem conformes com o trato e 
ofício de cada um, as Constituições Sihodaes do 
Bispado de Wseu Feitas e Ordenados em Synodo 
por Dom joão Manuel, Bispo de Viseu, publicadas 
em 1617 (a  autorização do Bispo Inquisidor Geral zé de 
Outubro de 1614) por Nicolau Carvalho, impressor da 
Universidade de Coimbra, regulavam esse pagamento: 

~O mercador, que carregue para Castela ou feiras 
do reino-50 rs, e o almocreve ou recoveiro, de 
cada besta 15 rs. . . . 

O carniceiro que corta came em cidade ou vila 
-40 rs . ,e  o de aldeias 30 rs. «salvo onde é costume 

darem, por dízimo as línguas dos..gados, que se 
matam, ou alguma porção ide carne.› . 

Os tecelão 30 rs. e a tecedeira 20, não sendo 
escusos um pelo outro, se ambos tecelões. 

O advogado'70'rs., os tabelíães, escrivães, .notá- 
rios, inquiridores, porteiros - 40 rs. 

O ofício de cirurgião e boticário 70 rs.,.70 rs. 
pagavam também os ourives. 

O estalajadeiro 40 rs., forneiros de pão cá- 
dimo 40 rs. 

Sapateiros, correeiros, tanoeiros, alfaiates, tosa- 
dores, seleiros, pintores, marceneiros, . barbeiros, 
aterradores, ataqueiros, terreiros, pedreiros,carpínteí- 
ros -40 rs. . 

I 

amigo de Deus que começou a dar o dízimo das primícias e 
oferendas ao sacerdote. (josé ]oaquím Nunes - Crestomatla 
Altcaica, 2_a. ed... .pág-. 61), . 3 
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O vinhateiro,que não andar Con bestas. 40 rs., 
e segundo: -o número das bestas, o que andar com 
elas, por cada uma›l5 rs. 

â Os cavadores, braceiros, ganhadores_20 rs. ,. 
a mulher que andas a ganhar dinheiro, os moços e 
moças desoldada-20 rs. As amas que criam por 
preço ou salário filhas alheias-15 rs. - . 

Os- que vãozà Estremadura ou a outras partes 
a ganhar dinheiro a cavar ou outros serviços_30 rs. 

Os que vão à feira da Guarda ou Trancoso, ou 
a outras partes, que nelas compram e trazem bezer- 
ros sou poldros e os criam por anos e depois os 
vendem, regatam e ganhar neles, 30 rs. por cada um. 

Os que 'têm carneiros ou" pesqueiras nos rios ou 
ribeiras devem pagar do pescado o dízimo inteira- 
mente e não a conhecença de alguns peixes. ; 

Os caçadores de ovelhas e lebres, perdizes, 
pombos, cordonizes, rolas e toda a outra caça devem 
também pagar o dizimo tinteiro de tudo. 

Os que fizerem escudelas, gamelas, trinchos e 
louça dez pau, ripas, escadas, cestos, carretas, padio- 
las, bancos, carros, grades, arados-20 rs. cada um. 

Os escudeiros .e outros homens e mulheres, que 
sem ofício certo, tratam de comprar e vender bestas, 
bois, vacas:-ou outras coisas-70 rs. 

A conhecença devia ser feita, em cada ano, no 
dia de S. João, ou nos quinze dias seguintes,aos 
ministros da Igreja, onde são fregueses e onde rece- 
bem os sacramentos. ‹ 

. : 
Demo-nos ao trabalho da cópia deste Cap. das 

Constituições por vermos nele, de certo* modo, um 
aspecto da paisagem de costum.es da época. Quando 
à «daninha pegureira›, lhe entregam o pote.de, azeite, 
Moí?za Mendes toda se alegra, confiada: _ 

'Além da congrua, em muitas partes proporcional 
a décimas, na maior parte das freguesias do Minho, 
pelo menos no «distrito de Braga, manteem-se as pri- 
.micias, embora voluntárias, e a oferta; O primeiro 
cântaro de vinho a sair do lagar é .para o senhor 

¡ 
2 

| 

Vou-me .à feira de. Trancoso . 
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Abade, e, em regra, há um segundo ou para o Orago 
da freguesia ou parara Senhora ou algum Santo, a 
que nela se consagra mais especial devoção. Bapti- 
zados, casamentos e enterros obrigam a novos paga- 
mentos ou dádivas. Lembro-me bem de que, nal- 
gumas freguesias do concelho de Guimarães, ainda 
há quarenta anos, " como em. Gondomar, por exe., 
.era um pouquito puxadão em dinheiro e géneros, 
o que havia a pagar quando' falecia um modesto 
proprietário de terras. Em S. Tiago de Areias, COFI- 
celho de Santo Tirso, ‹hoje a Oferta é de meia 
rasade milho para os viúvos e solteiros e de uma rasa 
para os casados. Para o. pagamento das primícias 
dividem-se os lavradores em três classes: os grandes 
dão ao abade um almude de vinho e duas rasas de 
milho, os meio lavradores, um cântaro de vinho e 
uma rasa de milho, e os- pequenostrês canadas de 
vinho e meia rasa de pão. Pelos baptizados recebe 
o abade uma rosca. de pão branco e trigo de pataco 
e uma galinha, e-pelos casamentos o mesmo. Além 
disso é costume.bri.ndar o abade na Páscoa com o 
folar, maior ou menor conforme as posses. Por cada 
defunto paga-se para reza árzua comentas, 1.600 rs. 
no primeiro ano e no seguinte o que estiver na von- 
tade dos doridos. : A  reza consiste zznos memento 
todos os domingos.. Para levantar o corpo em casa, 
paga-se uma quantia variável conforme as posses... » 
além das.rezas e ofícios. (Augusto César Pires de 
Lima - Estudos Etnográƒrícos, FilológIcos e HiStó- 
ricos, 3.° vol.- Tradições Populares de Santo .Tz'r.so- , 
pág. 230-1). . . . . 

O pé de altar (direitos de estola ou benesses), 
prestações devidas pelos paroquianos, abrangiam a 
favor do pároco as obradas ou oblata.s,e as quan- 
tias que se esportulavam nos baptizados, ofícios, 
funerais, bens de alma,.ou outros.. Q Decreto de 
30 de Julho de 1790, como alguns paroquianos 
do Arcepispado de Braga e do Bispado do Porto 
irtentassern eximirem-se delas, foram mantidas se- 
gundo ouso tradicional, como respeitadas pela Carta 
de Lei de 20 de Dezembro de 1834, até se realizar a 
reforma eclesiástica, ressalvando a Portaria de 14 de 
Fevereiro dez1879,. aOOrdinário, modificar ou extin- 

I 
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pessoas leigas, 
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guir nos ehamados direitos paroquíaís o que houvesse 
de injusto ou abusivo. 

Havia queixas mais graves (I). . 

Os Mosteiros e Comunidades Eclesiásticas eram 
obrigados a vender os bens de raiz, herdados ou 
adquiridos por qualquer titulo, a 
dentro de ano e dia, e a não adquirir mais sem 
prévia licença régia-Ordenações, Livro 2.°, Tit. 18. 
A medida, aconselhada pela experiência, visava a 
dar à lavoura campo para exercer-se e a restringir 
o excesso ganancioso de certas corporações. Mas 
não se cumpria. O Alvará de 30 de Julho de 1611 
determina que as Igrejas, Ordens e Mosteiros não 
pudessem reter mais de ano e dia os bens adquiri- 
dos por compra, herança ou qualquer outro titulo, a 
fim de coibir os abusos que prosseguiam emcontrá- 
rio daquela determinação e de evitar a consolidação, 
por parte dos mesmos institutos, dos domínios útil 
e directo, que faziam em prejuizo da agricultura, 
obrigando-os, assim, ao aforamento. Foi dado o 
prazo de um ano. Mas. . .foi prorrogado por mais 
seis meses (Alvará de 13 de Agosto de 1612), e 
outros seis (Alvará de 23 de Novembro de 1612), 
e mais um ano (Alvará de 20 de Abril de 1613)... 
.Que nunca foram integralmente, mesmo depois e até 
muito mais" tarde, cumpridas estas disposições, mos- 
tra-o a Carta de Lei de 4 de Julho de 1668 que 
.declara nulas aquelas consolidações. . . 

-atalhar o trigo de França-pág. 180. 

Há quem pretenda, engrossando a voz caver- 
nosa e profética do Velho do Restelo (onde ecoavam 
as ITIGSITIHS apreensões de João "de Castelo Branco, 
contador da Guarda, e de Sá de Miranda, e que 

(1) E talvez a mais intensa a da larguesa com que, em 
/testamentos, a título de legados píos ou bens de alma, se 
.dispunha da fortuna, com prejuizo dos filhos e da família, a 
que veio por termo a Lei testamentário de 25 de Junho de 1766 
e Carta de Lei e Pragmátíca de 9 de Setembro de 1769. 
12 
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traduz. a receosa incerteza do povo ant.e a incer- 
teza e o mistério de tão fabulosa como aventureira 
empresa), devida a politica e a economia agrária do 
país em duas fases: a primeira, afonsino, com gente 
sóbria e apegada ao trabalho, bastando-se a si pró- 
pria e com pouco se contentando, branda e alegre, 
e az Joanina e manuelina, em que os descobrimentos e 
conquistas, levando-nos, reduzindo e estonteando. os 
homens aptos, nos foi reduzindo emiséria. Não é 
exacto. Em qualquer dos periodos, os houve de bas- 
tança e de Carência. Ao referir-se ao ano del387, 
Henrique da Gama.Barros já acusa uma velha escas- 
-sez de cereais, e é sobremodo instrutiva a série de 
factos e documentos que reune sobre a vida agrícola. 
(Hist. da Ad. Pública em Portugal nos Séc. x11-xv, 
tom-o IV, Cap. II, Secção Il), E bastará ter-sepre- 
sente que, embora anteriormente à ocupação romana 
fosse outro o regime de posse da terra, por virtude 
dela e das ocupações posteriores, se criara, mesmo 
sem feudalismo característico (em semelhança ao 
de outros povos) a"classe dos grandes detentores. 
«Ao fundar. a monarquia-acentua Alberto Sam- 
paio- , estes grandes donatários: comendadores, 
conventos, cabidos e igrejas, tiveram de recorrer à 
enfiteuse romana para poderem tirar qualquer pro- 
veito das suas terras. » (Estudos de ficonomía Rural 
do Minho). Mas, e como é natural e evidente, 
esses primeiros tempos correram com ásperas lutas 
e muitas vezes os homens de trabalho houveram que 
investir ou defender a . terra ou o senhor, como 
homens de guerra. No surto .impetuoso de vida, 
sob a alegria da vitória, como sol criador, mais se 
afincavam, labutando - e por certo lhes sorriram 
hora de boa mantenha. 

A vida agrfcola, activada no tempo -de D. Dinis 
e principio do reinado de Afonso IV, começou desde 
então a ser precária. Para sustar a decadência, 
D. Fernando publicou a conhecida Lei das sesmarias, 
que viria a formar o Tít. 43. do Livro 4.° das Orde- 
nações, a que, no tempo de D. Manuel, se acres- 
crentaram mais algumas determinações-Tit. 32 do 
Livro 4.°, como a de « ninguém comprasse trigo, fari- 
nha, cevada e milho para tornar a vender na mesma 

i 

I 
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D. João III 
fez na Lei de 6 de Junho de 1553-dessa proibição, 
motivo de devassa (a de D. Sebastião) e ordenou que 
só vendesse.pão quem o tivesse de sua colheita, ou 
os rendeiros, e'proibíndo aos proprietários tirar pão 
de sua lavra para fora da vila e termo, sem provi- 
são régia oU do Desembargo do Paço. A exporta- 
ção de cereais.era gravemente punida-Ordenações, 
Livro 5.°, Tit. 112 e Tit. 76, ao contrário, o povo 
requeria a importação sem limites (e de facto se dava 
com taxa aduaneira ou sem ela) petição ue, ainda 
nas Cortes de'l641, foi apresentada a' D. ¶oão IV e. 
deu lugar ao Alvará. de 20 de .Janeiro de 1646, que 
aliviava de impostos o pão de fora «que nunca vi- 
nha de sobejo››, disposição mantida pela Carta Régia 
de 16 de Abril de 1787. . . 

.Não havia* pão suficiente. para o consumo, mín- 
gua que se vem acentuando, mais ou menos, coá= 
soante as anezas, desde o segundo período do 
reinado' de D. Afonso IV. E quanto mais era 
apertada a escassas, mais se aporfiava a ganância 
dos atravessadores; Logo as Vereações procuravam 
conter o açambarcamento ou o desvio, com proibi- 
ções e multas, muitas vezes renovadas. 

A Câmara de Tomar representou -a Filipe III 
«que o reino todos os anos padecia fome, que se 
remediava com o pão que vinha de França e outras 
partes, a troco do qual levaram deste.reino mais 
de 500 mil cruzados. » Elucidário de Fr. Joaquim de 
Santa Rosa, V. Sesmaria). . . 

Desde 1619 que os da Vereação, em Guimarães, 
acordaram com os da Governanta 'em .que a terra 
se fechasse pelos Santos, visto a 'experiência mos- 
trar que, deixando sair o pão ele faltava no cabo 
do ano. .- 

Ilucidativa a leitura de Costa- Lobo-Hist. de . 
Portugal no Século xv, pág. 242; como a de Manuel 
Seuerim de Faria - dos Remédios para a falta de 
gente (de pág. 188 a 201 da Ant. citada). Ou-ainda 
nas cartas de Clenardo. Sem dúvida que, em certo 
periodo, o despovoamento foi uma das principais 
determinantes de maior crise agricola, que devia per- 
sistir . durante alguns séculos, agravada, naqueles 

terra, ou tirar para fora, pena do dobro. 
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anos, pela indolência de uns, tanto como. pela extrema 
opulência, portanto, pela indiferença de outros, como, 
mais tarde, pela rotina, que não é das menos nocivas 
formas da preguiça, que fora grande mérito nacional. 

-não venham negros Portugal-pág. a 182. 

I 
I 

sequências ›> 

Lê-se no Alvará, dado a 19 de Setembro de 1761 : 
que em virtude: «dos muitos e grandes inconvenien- 
tes, que resultam do excesso e devassidão, com que 
contra as Leis e costumes de outras Cortes polidas se transporta anualmente da Africa, América e Asia, 
para estes Reinos um tão extraordinário número de 
Escravos Pretos›, prejudicando a cultura das terras 
e minas nos Domínios Ultramarinos e só vêm ao con- 
tinente «ocupar o lugar dos moços de servir, que 
ficando sem cómodo, se entregam à ociosidade e se 
precipitam nos vícios, que dela são naturais con- 

- : por isso se estabelece que, passa- 
dos determinados prazos, todos os que chegarem ao 
Reino se considerem libertose forros, sem necessi- 
dade de carta de manumissão ou alforra. A melhor 
prova de quanto inveterado era o costume dá-a o 
Alvará de 16 de Janeiro de 1773: «Existem ainda pes- 
soas tão faltas de sentimentos de Humanidade e de 
Religião, que guardando nas suas casas Escravas, 
umas mais brancas do que eles, com o nome ,de 
Pretas e de Negras; outras Mestiças, e outras ver- 
dadeiramente. negras, "para pela repreensível propa- 

¬ . .'››, ao pres- 
crever normas restritivas que determinassem com o 
abominável cativeiro. . 

O mal vinha de muito longe. Desdea primeira 
hora, Garcia de Resende queixava-se 

galão delas perpetuarem ~os cativeiros . 

.Vemos no reino meter 
Tantos cativos crescer, 
E irem-se os naturais, 
Que, se assim for, serão mais 
Eles que nós,la meu ver. 

.. Clenardo escrevia a Látomo: « Os' escravos pulá 
Iam por todas a .parte. .. Todo o serviço é feito por 
negr.os e mouros cativos. Portugal está a abarrotar 
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com essa raça de gente. Estou em crer que em Lis- 
boa os escravos e as escravas são mais que os por- 
tugueses livres de condição. (‹ Clerzardopor Dr. M. 
Gonçalves; Cerejezra- Sua Eminêrzcía o Cardeal Pa- 
triarca foi, na Universidade de Coimbra, um eminente 
Professor da Faculdade de Letras-, pág. 273). Sim : 
aos portugueses, verdadeiramente livres da "condição 
de escravos, ainda não havia chegado a hora. 

-suspendendo as Universidades-pág. 184. 

Nas Cortes de Tomar de 1562, quando se 
pedira moderaçãonos capelães e moços de capela, 
falara-se também nos físicos e cirurgiões sobejos, 
nos muitos desembargadores e que se desfizessem 
os estudos "de Coimbra, e no grave prejuízo causado 
pela Universidade de Evora. Se, na Medicina, como 
já se observou, havia nomes justamente aureolados 
de prestígio, não menos pujantes no saber e no 
talento se destacavam na jurisprudência, como Diogo 
de SOusa Camacho, Gabriel Pereira de Castro, 
António de Sousa Macedo, Tomé Pinheiro da 
Veiga. . . para só falar em alguns, dos que se ilus- 
traram também no cultivo das letras. E certo que 
médicos ̀ e cirurgiões tinham a enfrentá-los, com boa 
acolhida na ignorância supersticíosa da grande massa, 
os curandeiros, os ervanários, os bruxos ou os san- 
gradores e endireitas de variada fauna, e que a 
ciência, quanto mais reflectida e metódica, se afigu- 
raría mais obra satânica, e que, a deslustrar o nome 
de eminentes jurisconsultos, havia as irmandades da › 
chicana, o arlequinesco da falácia. Mas o que impe- 
riosamente agia na má vontade era a soltura e a ne- 
gligência do escolar, arruaceiro e preguiçoso, que se 
dava como boa vida o não fazer nada de útil nem a. 
si, nem aos outros. Pretexto para dissipação e para 
se isentar de obrigações operativas. 

Colhera apontamentos para demonstrar o acerto 
do arrazoado em outros diversos pontos: julgo que, 
sem mais impertinência à benévola atenção do lei- 
tor, se algum logrei, de mais, e mal, o terei feito já. 


